
1                                                                                                 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO CABRAIS                                                                                                                                            
7ª LEGISLATURA – 4° Período Legislativo ANO 2024. 

 

    ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 27/03/2024 

7ª LEGISLATURA - 4º Período Legislativo do Ano de 2024. 

 

Presidente: Álvaro Luiz Scheffel.  

Vereadores: Angela Gelsdorf Dumke, Claudemir de Menezes Corrêa, Jonas Miguel 

Arreal, Maiquel Andriel Seckler Butzke, Moises Cerentini, Pedro Henrique Gewehr, 

Silomar Garcia Silveira e Zauro Elias de Arreal.   

 

Aos vinte e sete dias do mês março de dois mil e vinte e quatro, às 18h00min, em sua 

sede, a Câmara Municipal reuniu-se em Sessão Ordinária. Com número regimental e 

invocando a proteção de Deus, o Senhor Presidente, Vereador Álvaro Luiz Scheffel, 

declarou abertos os trabalhos da presente Sessão, na seguinte ordem: Abertura, 

chamada dos Senhores Vereadores, sendo verificada a existência de quórum de 09 

vereadores. O Senhor Presidente solicitou ao Vereador Silomar Garcia Silveira que 

realizasse a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Foi colocada em votação a ata da 

Sessão Ordinária nº 005/2024 do dia 18/03/2024. Aprovada. GRANDE EXPEDIENTE: 

Ninguém inscrito. TRIBUNA LIVRE: Ninguém inscrito. ORDEM DO DIA:  Moção nº 

004/2024, de autoria do Vereador Moisés Cerentini – Moção de Apoio à Proposta de 

Emenda à Constituição n° 45/2023, de inciativa do Presidente do Senado, Sr. Rodrigo 

Pacheco, que altera o art. 5º da Constituição Federal, para prever como mandado de 

criminalização a posse e o porte de entorpecentes e drogas afins sem autorização ou em 

desacordo com determinação legal ou regulamentar. FICA NA CASA. Projeto de Lei 

Nº027/2024, de 06 de fevereiro de 2024. Dispõe sobre o regime de adiantamento de 

numerário para despesas de pronto pagamento no âmbito do Poder Executivo. FICA NA 

CASA. Projeto de Lei Nº 032/2024, de 06 de março de 2024 - dispõe sobre concessão 

de licença especial mediante dispensa de carga horaria de trabalho à servidores que 

possuam filhos portadores de deficiência ou necessidades especiais. RETIRADO DE 

PAUTA PELO EXECUTIVO. Projeto de Lei Nº 033/2024, de 07 de março de 2024. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a Conceder Desconto para Pagamento à Vista do 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU – 2024 e Estabelece o Calendário 

Fiscal e Dá Outras Providências. FICA NA CASA. Projeto de Lei Nº 037/2024, de 20 de 
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março de 2024. Autoriza o Poder Executivo a Contratar em Caráter Emergencial e dá 

Outras Providências. APROVADO. Projeto de Lei Nº038/2024, de 25 de março de 2024. 

Cria Vaga para o Cargo de Técnico em Enfermagem. FICA NA CASA. Projeto de lei nº 

039/2024, de 26 de março de 2024. Autoriza o Poder Executivo a Contratar em Caráter 

Emergencial e dá Outras Providências. APROVADO. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 

01/2024, de autoria do Vereador Jonas Arreal - Institui o Banco de Ideias Legislativas na 

Câmara de Vereadores de Novo Cabrais. FICA NA CASA. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: 

Ninguém inscrito. COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA: Sem mais assuntos a tratar, deu 

por encerrada a sessão às 18h30min, a qual foi presidida pelo Presidente da Câmara, 

Vereador Álvaro Luiz Scheffel, e secretariada pelo Vereador Zauro Elias de Arreal, a qual 

determinou que fosse lavrada a presente ata pela servidora da Câmara, Eduarda da Silva 

Menezes, cuja ata, após lida e aprovada, será assinada por todos os presentes. 

Convocou os nobres vereadores para próxima Audiência Pública, que acontecerá às 

17h00min do dia 1º de abril de 2024, e posteriormente, para Sessão Ordinária que será 

realizada no mesmo dia às 18h00min. 

 

Ver. Maiquel Butzke                         Ver. Angela Gelsdorf Dumke 

 

 

Ver. Claudemir de Menezes Corrêa              Ver. Jonas Miguel de Moura Arreal 

 

 

Ver. Moises Cerentini               Ver. Pedro Henrique Gewehr 

 

 

 

Ver. Silomar Garcia Silveira                                       Ver. Zauro Elias de Arreal 

 
 

Ver. Álvaro Luiz Scheffel 
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Presidente 


